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REGULAMENTO RENDA
TEMPORÁRIA POR  INVALIDEZ
REVERSÍVEL AO BENEFICIÁRIO
MENOR PLANO INDIVIDUAL

DAS CARACTERÍSTICAS

Art. 1º - A SUL AMÉRICA SE-
GUROS DE PESSOAS E PREVI-
DÊNCIA S/A , doravante denomi-
nada EAPC, com CNPJ de nº
01.704.513/0001-46,  institui o Plano
de Renda Temporária por Inva-
lidez, estruturado no Regime
Financeiro de Repartição de
Capitais de Cobertura, na mo-
dalidade de Benefício Definido,
descrito neste Regulamento e de-
vidamente aprovado pela Super-
intendência de Seguros Privados
- SUSEP, através do Processo nº
15414.003264/2004-62.

PARÁGRAFO ÚNICO - DEVIDO A
NATUREZA DO REGIME FINAN-
CEIRO DE REPARTIÇÃO DE
CAPITAIS DE COBERTURA, ESTE
PLANO NÃO PERMITE CONCES-
SÃO DE RESGATE, SALDA-
MENTO OU DEVOLUÇÃO DE
QUAISQUER CONTRIBUIÇÕES
PAGAS, UMA VEZ QUE CADA
CONTRIBUIÇÃO É DESTINADA A
CUSTEAR O RISCO DE PAGA-
MENTO DE BENEFÍCIO NO
PERÍODO.

DO OBJETIVO
Art. 2º - O objetivo deste Plano é
a concessão de uma renda mensal
temporária, por prazo certo, ao
próprio participante, em decor-
rência de sua invalidez total e
permanente ocorrida durante o
período de cobertura e após
cumprido o período de carência
estabelecido pelo Plano, obser-
vadas as demais condições deste
Regulamento.

DAS DEFINIÇÕES
Art. 3º - Para efeito deste Regu-
lamento, considera-se:

I. ACIDENTE PESSOAL: o evento
com data caracterizada, exclusivo
e diretamente externo, súbito,
involuntário, violento, causador de
lesão física, que, por si só e inde-
pendente de toda e qualquer
causa, tenha como consequência
direta a invalidez total e per-
manente do participante.

II. ASSISTIDO: pessoa física em
gozo de benefício sob a forma de
renda.

III. BENEFICIÁRIO: o próprio parti-
cipante e, no caso de seu
falecimento, durante a percepção
da renda temporária por invalidez,
o menor de 24 (vinte e quatro)
anos, dependente econômico,
indicado na pro-posta de inscrição.
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IV. BENEFÍCIO: a renda mensal
temporária que o próprio parti-
cipante recebe em função da
ocorrência do evento gerador,
durante o período de cobertura.
No caso do seu falecimento,
após o recebimento da renda, o
benefício será revertido ao
beneficiário menor, até que esse
beneficiário atinja 24 (vinte e
quatro) anos.

V. BENEFÍCIO DEFINIDO: a
modalidade de plano segundo
a qual o valor do benefício
contratado é previamente esta-
belecido na proposta de
inscrição.

VI. CARREGAMENTO: importância
resultante da aplicação de
percentual sobre o valor das
contribuições pagas, destinada
a atender às despesas adminis-
trativas, de corretagem e de
colocação do plano.

VII. CERTIFICADO DE PARTICI-
PANTE: documento legal que
formaliza a aceitação, pela
EAPC, do proponente no plano.

VIII. CONSIGNANTE: pessoa jurídica
responsável, exclusivamente,
pela efetivação de desconto em
folha de pagamento, em favor da
EAPC, correspondentes às

contribuições dos participantes.

IX. CONTRIBUIÇÃO: o valor corres-
pondente a cada um dos aportes
destinados ao custeio do plano.

X. DATA DE PROTOCOLO: a data
em que a EAPC recepciona, por
meio físico ou eletrônico, a
proposta de inscrição do
proponente.

XI. DOENÇAS, LESÕES E SE-
QUELAS PRÉ-EXISTENTES:
são aquelas que o participante
ou seu responsável saiba ser
portador ou sofredor na data da
assinatura da proposta de
inscrição.

XII. EAPC: é a Entidade Aberta de
Previdência Complementar ou
Sociedade Seguradora autori-
zada a instituir planos de Previ-
dência Complementar Aberta.

XIII. EVENTO GERADOR: a ocor-
rência da invalidez total e
permanente do participante
durante o período de cobertura.

XIV. INDEXADOR: o índice contratado
para atualização monetária dos
valores relativos ao Plano, na
forma estabelecida por este
Regulamento.

XV. INÍCIO DE VIGÊNCIA DO PLANO:
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a data de aceitação da proposta
de inscrição pela EAPC.

XVI. INVALIDEZ TOTAL E PERMA-
NENTE: aquela para a qual não
se pode esperar recuperação
ou reabilitação com os recursos
terapêuticos disponíveis no
momento de sua constatação.

XVII. LIMITE DE COMERCIA-
LIZAÇÃO: valor máximo de be-
nefício estabelecido pela EAPC,
inferior ao seu Limite Técnico.

XVIII. NOTA TÉCNICA ATUARIAL: o
documento, previamente apro-
vado pela SUSEP, que contém
a descrição e o equacio-
namento técnico do Plano a que
se refere este regulamento.

XIX. PARTICIPANTE: a pessoa física
que contrata o Plano.

XX. PERÍODO DE CARÊNCIA: PE-
RÍODO, CONTADO A PARTIR DA
DATA DE INÍCIO DE VIGÊNCIA,
DURANTE O QUAL, NA OCOR-
RÊNCIA DO EVENTO GERA-
DOR, O PARTICIPANTE NÃO
TERÁ DIREITO À PERCEPÇÃO
DO BENEFÍCIO CONTRATADO.

XXI. PERÍODO DE COBERTURA:
período, explicitado na proposta
de inscrição,  durante o qual o
participante, em decorrência de

sua invalidez total e permanente,
fará jus ao benefício contratado.

XXII. PLANO: plano de previdência
complementar aberta.

XXIII. PROPONENTE: interessado em
contratar o plano.

XXIV. PROPOSTA DE INSCRIÇÃO:
documento em que o proponen-
te, pessoa física, expressa a in-
tenção de contratar o plano, ma-
nifestando pleno conhecimento
do regulamento.

XXV. PROVISÃO MATEMÁTICA DE
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS: a
provisão constituída pela EAPC,
a partir da ocorrência do evento
gerador, destinada a garantir o
pagamento ao beneficiário da
renda contratada.

XXVI. REGIME FINANCEIRO DE RE-
PARTIÇÃO DE CAPITAIS DE
COBERTURA: a estrutura técni-
ca em que as contribuições pa-
gas por todos os participantes
do Plano, em um determinado
período, deverão ser suficientes
para constituir as Provisões Ma-
temáticas de Benefícios Conce-
didos, decorrentes dos eventos
ocorridos neste período.

XXVII. REGULAMENTO: instrumento
jurídico que disciplina os di-
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reitos e obrigações das par-
tes contratantes, sendo obri-
gatoriamente entregue ao par-
ticipante no ato da inscrição,
como parte integrante da pro-
posta de inscrição.

XXVIII. RENDA: o benefício represen-
tado por uma série de paga-
mentos mensais ao bene-
ficiário.

DAS CONDIÇÕES DE INGRESSO

ART. 4º - PODERÃO PARTICIPAR
DO PLANO AS PESSOAS FÍ-
SICAS COM IDADE MÍNIMA DE 16
(DEZESSEIS) ANOS E MÁXIMA
DE 65 (SESSENTA E CINCO)
ANOS, EM BOAS CONDIÇÕES DE
SAÚDE, QUE ATENDEREM AOS
REQUISITOS PREVISTOS NES-
TE REGULAMENTO, NA DATA DE
ASSINATURA DA PROPOSTA DE
INSCRIÇÃO.

Art. 5º - A proposta de inscrição
é individual, devendo o pro-
ponente além de assinar, pre-
encher todos os campos apli-
cáveis do formulário próprio e
indicar o beneficiário menor, de-
pendente econômico, para per-
cepção do benefício temporário no
caso de falecimento, após o
recebimento da renda.

Art. 6º - A partir da data de
protocolo da proposta de ins-
crição, sua aceitação se dará
automaticamente, caso não haja
manifestação em contrário por
parte da EAPC no prazo máximo
de quinze dias.

§ 1º O prazo a que se refere o
"caput" poderá ser suspenso nos
casos em que seja necessária,
comprovadamente, a requisição
de outros documentos ou dados
para análise do risco.

§ 2º A suspensão a que se refere
o § 1º cessará com a proto-
colização dos documentos ou dos
dados solicitados para análise do
risco.

§ 3º A não aceitação deverá ser
comunicada ao proponente, por
escrito, fundamentada na le-
gislação e regulamentação vigen-
tes, concomitantemente à devolu-
ção de valor já aportado, atua-
lizado, até a data da efetiva
restituição, de acordo com a
regulamentação em vigor.

Art. 7º - Para aceitação da
proposta de inscrição, a EAPC
poderá exigir comprovação de
renda e/ou provas de saúde, tais
como declaração complementar
de saúde e/ou de atividade
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laborativa, relatório médico,
exames específicos e perícia
médica.

Art. 8º - A contratação do Plano
dar-se-á mediante assinatura da
proposta de inscrição, sua proto-
colização e aceitação pela EAPC,
e consequente remessa do
certificado de participante.

Art. 9º - É NULA DE PLENO
DIREITO A INSCRIÇÃO DO
PROPONENTE QUE PRESTAR
DECLARAÇÕES FALSAS, ERRÔ-
NEAS OU INCOMPLETAS NA
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO,
ADULTERANDO OU OMITINDO
CIRCUNSTÂNCIAS QUE POSSAM
INFLUENCIAR A AVALIAÇÃO DO
RISCO E A SUA ACEITAÇÃO
PELA EAPC.

PARÁGRAFO ÚNICO - A NULI-
DADE DA INSCRIÇÃO, EM
RAZÃO DAS CAUSAS MENCIO-
NADAS NO CAPUT , ACARRE-
TARÁ A PERDA DE TODOS OS
DIREITOS E BENEFÍCIO, BEM
COMO DOS VALORES PAGOS,
NOS TERMOS DA REGULA-
MENTAÇÃO VIGENTE, SENDO
ASSEGURADO AMPLO DIREITO
DE DEFESA.

Art. 10 - AS OBRIGAÇÕES DA
EAPC DECORRENTES DO

PLANO CONTRATADO, SOMEN-
TE SERÃO EXIGÍVEIS APÓS A
ACEITAÇÃO DA RESPECTIVA
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO E
QUITAÇÃO, ANTES DA OCOR-
RÊNCIA DO EVENTO GERADOR,
DA(S) CONTRIBUIÇÃO(ÕES)
DEVIDA(S) AO PLANO, OBSER-
VADO O PERÍODO DE CA-
RÊNCIA.

Art. 11 - O Participante poderá se
inscrever em mais de um Plano,
desde que a soma dos valores
dos benefícios da mesma espécie
não venha ultrapassar o limite de
comercialização estabelecido pela
EAPC.

Art. 12 - AO TÉRMINO DO PRAZO
DE COBERTURA CONTRATADO,
EXPLICITADO NA PROPOSTA DE
INSCRIÇÃO, OU AO ATINGIR A
IDADE DE 70 (SETENTA) ANOS,
O PARTICIPANTE SERÁ EX-
CLUÍDO DO PLANO, ENCER-
RANDO O PERÍODO DE
COBERTURA.

DO PAGAMENTO DA CONTRIBUI-
ÇÃO, DA MANUTENÇÃO E DO CAN-
CELAMENTO DA COBERTURA

Art. 13 - O Participante deverá
efetuar o pagamento de suas
contribuições, com a perio-
dicidade mensal, cujo valor será
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calculado atuarialmente segundo o
benefício subscrito e a Nota
Técnica respectiva.

§ 1º - Servirão de comprovante de
pagamento o débito efetuado em
conta bancária ou cartão de
crédito, a fatura mensal ou o recibo
de remessa ou de pagamento
bancário ou postal devidamente
compensado ou comprovante de
desconto na ficha financeira do
participante.

§ 2º - AS CONTRIBUIÇÕES COM
ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS DE
ATRASO DEVERÃO SER PAGAS
ACRESCIDAS DE JUROS DE 1%
(UM POR CENTO) AO MÊS E
ATUALIZADAS MONETARIA-
MENTE PELO INDEXADOR
ADOTADO NO PLANO.

§ 3º - CASO O CUSTEIO DO
PLANO PREVIDENCIÁRIO SEJA
PROCESSADO PELO CON-
SIGNANTE NA FICHA FINAN-
CEIRA DO PARTICIPANTE, A
AUSÊNCIA DE REPASSE À EAPC
DE CONTRIBUIÇÕES RECO-
LHIDAS PELO CONSIGNANTE
NÃO PODERÁ CAUSAR PREJU-
ÍZO AOS PARTICIPANTES, NO
QUE SE REFERE AO BENEFÍCIO
PREVISTO NESTE PLANO.

ART. 14 - QUANDO O PAGA-
MENTO FOR FEITO MEDIANTE
FICHA DE COMPENSAÇÃO OU
EQUIVALENTE, ESTA SERÁ
ENVIADA PELA EAPC, DIRE-
TAMENTE OU PELO CORREIO,
COM ANTECEDÊNCIA DE, PELO
MENOS, 10 (DEZ) DIAS DA DATA
DE SEU VENCIMENTO.

PARÁGRAFO ÚNICO - O PAR-
TICIPANTE QUE NÃO RECEBER
A FICHA DE COMPENSAÇÃO OU
OUTRO DOCUMENTO CORRES-
PONDENTE, DEVERÁ FAZER O
RECOLHIMENTO DE SEU
PAGAMENTO POR VIA POSTAL
OU POR ORDEM DE PAGA-
MENTO NA REDE BANCÁRIA
CREDENCIADA EM FAVOR DA
EAPC, ATÉ A DATA DE VEN-
CIMENTO, INDICANDO SEU
NOME, NÚMERO DE INSCRIÇÃO
E ENDEREÇO ATUALIZADO.

Art. 15 - NO CASO DA OCOR-
RÊNCIA DO EVENTO GERADOR,
DURANTE PERÍODO DE ATÉ 90
(NOVENTA) DIAS DE ATRASO
DAS CONTRIBUIÇÕES, O BE-
NEFÍCIO SERÁ PAGO DEDU-
ZIDO DAS CONTRIBUIÇÕES
DEVIDAS, ACRESCIDAS DE
JUROS E ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA, NA FORMA DO § 2º DO
ART. 13, DESTE REGULAMENTO.
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Art. 16 - TRANSCORRIDOS 90
(NOVENTA) DIAS DO VENCI-
MENTO DA CONTRIBUIÇÃO
DEVIDA E NÃO PAGA, O
CONTRATO SERÁ CANCELADO,
SEM QUE SEJA DEVIDA AO
PARTICIPANTE A PERCEPÇÃO
PROPORCIONAL DE QUALQUER
BENEFÍCIO, RESSALVADO O
DISPOSTO NO ARTIGO AN-
TERIOR, OU  CONTRIBUIÇÕES
JÁ PAGAS.

PARÁGRAFO ÚNICO - A EAPC
NOTIFICARÁ O PARTICIPANTE
COM ANTECEDÊNCIA DE PELO
MENOS 10 (DEZ) DIAS ANTES DO
TÉRMINO DO PRAZO PREVISTO
NO CAPUT DESTE ARTIGO,
ATRAVÉS DE CORRESPON-
DÊNCIA AO MESMO, ADVER-
TINDO QUANTO À NECESSI-
DADE DE QUITAÇÃO DAS
CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO,
SOB PENA DE CANCELAMENTO
DO CONTRATO.

DA ATUALIZAÇÃO

Art. 17 - Até a ocorrência do evento
gerador, o valor da contribuição e
do benefício será atualizado
anualmente no mês de ani-
versário da inscrição no plano,
pelo IPCA/IBGE acumulado nos 12
(doze) meses que antecedem os
2 meses anteriores ao do ani-

versário da proposta.

Art.18 - Após a ocorrência do
evento gerador, o valor do
benefício será atualizado anu-
almente no aniversário  do evento
pelo IPCA/IBGE acumulado nos
12 meses que antecedem o mês
anterior ao do aniversário.

§ 1º - Além da atualização
monetária prevista no caput, o valor
do benefício será recalculado na
mesma época em função do
eventual acréscimo na respectiva
Provisão Matemática de Bene-
fícios Concedidos, decorrente da
sua atualização monetária mensal
e da atualização anual aplicada às
rendas.

§ 2º - Os benefícios devidos e não
pagos até a data da liquidação
prevista no parágrafo único do
art. 25 deste Regulamento, serão
atualizados monetariamente, com
base na variação positiva
apurada entre o último índice
publicado antes da data de
exigibilidade e aquele publicado
imediatamente antes da data da
sua efetiva liquidação, e
acrescidos de juros moratórios,
equivalentes a 1% a.m., a partir
do primeiro dia posterior à data
de liquidação.
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§ 3º - OS BENEFÍCIOS DEVIDOS
E NÃO PAGOS NÃO SERÃO
ATUALIZADOS MONETARIA-
MENTE NO CASO DA EAPC
EFETUAR A LIQUIDAÇÃO DEN-
TRO DO PRAZO PREVISTO NO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.25
DESTE REGULAMENTO.

§ 4º - CONSIDERANDO O
DISPOSTO NOS PARÁGRAFOS
2º E 3º DESTE ARTIGO É
IMPORTANTE QUE O ASSISTIDO
AGILIZE SUA HABILITAÇÃO AO
BENEFÍCIO JUNTO À EAPC
APRESENTANDO OS DOCU-
MENTOS NECESSÁRIOS CON-
FORME DISPOSTO NO ART. 24
DESTE REGULAMENTO, IMEDIA-
TAMENTE APÓS A OCORRÊN-
CIA DO EVENTO GERADOR.

Art. 19 - ALÉM DA ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA, O VALOR DAS
CONTRIBUIÇÕES SOFRERÁ
ALTERAÇÃO PERIODICAMENTE
EM DECORRÊNCIA DA MU-
DANÇA DE FAIXA ETÁRIA DO
PARTICIPANTE E CONSE-
QUENTE ADEQUAÇÃO AO
RISCO CORRESPONDENTE,
COM A FINALIDADE DE MANTER
O EQUILÍBRIO ATUARIAL,
FINANCEIRO E ECONÔMICO DO
PLANO, NA FORMA DA LEI.

PARÁGRAFO ÚNICO - O
ACRÉSCIMO DE QUE TRATA O
CAPUT DESTE ARTIGO, SERÁ
REALIZADO NO ANIVERSÁRIO
DO PARTICIPANTE, NA FORMA
DA(S) TABELA(S) ABAIXO:

(VIDE ANEXO I)

DO CARREGAMENTO

Art. 20 - O carregamento será de
30% (TRINTA POR CENTO) sobre
o valor das contribuições, para
fazer face às despesas do Plano
relativas à administração, colo-
cação e corretagem. O percentual
adotado constará da proposta de
inscrição.

DO BENEFÍCIO

Art. 21 - A proposta de inscrição e
o certificado do participante
indicarão os valores iniciais da
contribuição, do benefício e o
período de cobertura, de acordo
com as condições constantes
deste Regulamento.

§ 1º - Caso a EAPC discorde da
declaração médica apresentada
pelo participante, será constituída
junta médica, composta por 3 (três)
membros, sendo um nomeado
pela EAPC, outro pelo participante
e um terceiro, desempatador,
escolhido pelos dois nomeados.
Cada uma das partes pagará os
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honorários do médico que tiver
designado, os do terceiro serão
pagos, em partes iguais, pelo
participante e pela EAPC.

§ 2º - OCORRENDO O
FALECIMENTO DO PARTI-
CIPANTE ANTES DA CONCES-
SÃO DA RENDA POR INVALIDEZ,
O BENEFÍCIO FICARÁ AUTO-
MATICAMENTE CANCELADO,
SEM QUE SEJA DEVIDA QUAL-
QUER DEVOLUÇÃO OU INDENI-
ZAÇÃO DE QUALQUER ESPÉCIE
OU NATUREZA DOS PAGA-
MENTOS ANTERIORMENTE
EFETUADOS.

Art. 22 - A alteração do valor do
benefício, exceto as atualizações
automáticas, deverá ser feita por
intermédio de aditamento com
endosso das condições ao plano
em vigor, que constará a
respectiva alteração.

Parágrafo único - Deverá constar
no documento de endosso, no
mínimo as seguintes informações:

· Nome do participante e
assinatura

· Data
· Valores dos acréscimos na

contribuição e benefício
· Período de carência para os

valores majorados

· Número da proposta
· Número do processo Susep

referente ao plano
· Informação de que ficarão

inalteradas as demais cláusulas
estabelecidas no regulamento
e na proposta.

Art. 23 - SERÁ ADOTADO
PERÍODO DE CARÊNCIA DE 12
(DOZE) MESES, CONTADO A
PARTIR DO INÍCIO DE VIGÊNCIA
DO PLANO, PERÍODO ESTE EM
QUE O PARTICIPANTE NÃO
TERÁ DIREITO AO BENEFÍCIO
EM DECORRÊNCIA DO EVENTO
GERADOR.

§ 1º - Não haverá período de
carência em caso de evento
gerador decorrente de acidente
pessoal.

§ 2º - O pagamento antecipado das
contribuições não reduz o período
de carência do Plano.

§ 3º - A critério exclusivo da EAPC,
o período de carência poderá ser
substituído por declaração pessoal
de saúde e ou atividade laborativa.

§ 4º - O período de carência será
necessariamente substituído por
declaração pessoal de saúde,
caso o período de cobertura
deduzido do período de carência
seja inferior a 5 (cinco) anos.
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Art. 24 - Para habilitação ao
recebimento do benefício, o
participante deverá apresentar a
seguinte documentação:

a) Documento de Identidade e CPF
do participante;

b) Boletim de Ocorrência Policial e
Laudo de Exame de Corpo de
Delito, se for o caso (em caso de
acidente);

c) Declaração médica comprovando
a invalidez.

PARÁGRAFO ÚNICO - EM CASO
DE DÚVIDA JUSTIFICADA PARA
A COMPROVAÇÃO DA OCOR-
RÊNCIA DO EVENTO GERADOR,
PODERÃO SER EXIGIDOS OU-
TROS DOCUMENTOS, ALÉM
DOS CITADOS NO CAPUT DO
ARTIGO.

ART. 25 - O BENEFÍCIO SERÁ
DEVIDO A CONTAR DA DATA DE
INVALIDEZ TOTAL E PERMA-
NENTE DO PARTICIPANTE,
DEVIDAMENTE COMPROVADA,
SENDO QUE O PRIMEIRO
PAGAMENTO DO BENEFÍCIO
SERÁ EFETUADO APÓS 30
(TRINTA) DIAS DESTA DATA.

PARÁGRAFO ÚNICO - APÓS O
RECEBIMENTO DA DOCUMEN-
TAÇÃO, A EAPC TEM ATÉ 30
(TRINTA) DIAS PARA DEFERIR E

INICIAR O PAGAMENTO DO
BENEFÍCIO. SERÁ SUSPENSA A
CONTAGEM DESTE PRAZO NO
CASO DE SOLICITAÇÃO DE
NOVA DOCUMENTAÇÃO, RES-
PEITADO O DISPOSTO NO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO
ANTERIOR.

Art. 26 - NÃO É DEVIDO O
BENEFÍCIO DE RENDA POR
INVALIDEZ TOTAL E PERMA-
NENTE QUANDO:

§ 1º - A INVALIDEZ TOTAL E
PERMANENTE DO PARTICI-
PANTE DECORRER DE DOENÇA,
LESÃO OU SEQUELAS PRÉ-
EXISTENTES À CONTRATAÇÃO
DO PLANO, NÃO DECLARADA NA
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO DE
COMPROVADAMENTE DE CO-
NHECIMENTO DO PARTI-
CIPANTE.

§ 2º - A INVALIDEZ TOTAL E
PERMANENTE DO PARTICI-
PANTE EM CONSEQUÊNCIA:

a) DO USO DE MATERIAL NUCLEAR
PARA QUAISQUER FINS, INCLU-
INDO A EXPLOSÃO NUCLEAR
PROVOCADA OU NÃO, BEM
COMO A CONTAMINAÇÃO RADI-
OATIVA OU EXPOSIÇÃO A RADI-
AÇÕES NUCLEARES OU
IONIZANTES;
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b) DE ATOS OU OPERAÇÕES DE
GUERRA, DECLARADA OU NÃO,
DE GUERRA QUÍMICA OU
BACTERIOLÓGICA, DE GUERRA
CIVIL, DE GUERRILHA, DE REVO-
LUÇÃO, AGITAÇÃO, MOTIM, RE-
VOLTA, SEDIÇÃO, SUBLEVAÇÃO
OU OUTRAS PERTURBAÇÕES
DE ORDEM PÚBLICA E DELAS
DECORRENTES;

c) DE FURACÕES, CICLONES,
TERREMOTOS, MAREMOTOS,
ERUPÇÕES VULCÂNICAS E
OUTRAS CONVULSÕES DA
NATUREZA;

d) DE ATO RECONHECIDAMENTE
PERIGOSO, QUE NÃO SEJA
MOTIVADO POR NECESSIDADE
JUSTIFICADA E A PRÁTICA, POR
PARTE DO PARTICIPANTE, DE
ATOS ILÍCITOS OU CONTRÁRIOS
À LEI;

e) AS PERTUBAÇÕES E INTO-
XICAÇÕES ALIMENTARES DE
QUALQUER ESPÉCIE, BEM
COMO AS INTOXICAÇÕES DE-
CORRENTES DA AÇÃO DE
PRODUTOS QUÍMICOS, DROGAS
OU MEDICAMENTOS, SALVO
QUANDO PRESCRITOS POR
MÉDICO, EM DECORRÊNCIA DE
ACIDENTE COBERTO; E

f) DE TENTATIVA DE SUICÍDIO NOS

PRIMEIROS 24 (VINTE E QUA-
TRO) MESES DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO.

§ 3º - NÃO SE CONSIDERARÁ
COMO RISCO EXCLUÍDO A
INVALIDEZ DO PARTICIPANTE
PROVENIENTE DA UTILIZAÇÃO
DE MEIO DE TRANSPORTE MAIS
ARRISCADO, DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO MILITAR, DA PRÁTICA
DE ESPORTE, OU DE ATOS DE
HUMANIDADE EM AUXÍLIO DE
OUTREM.

Art. 27 - EM CASO DE DÚVIDA
JUSTIFICADA QUANTO AO
PAGAMENTO DA CONTRI-
BUIÇÃO ANTES DA OCORRÊN-
CIA DO EVENTO GERADOR, A
EAPC PODERÁ SOLICITAR DO
PARTICIPANTE COMPROVANTE
DE QUITAÇÃO DAQUELA.

DA DIVULGAÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES AOS PARTICIPANTES

Art. 28 - A EAPC, durante o
período de contribuição, fornecerá
aos participantes, entre outras, as
seguintes informações relativas à
data de encerramento do período
imediatamente anterior, até o 10º
dia útil de cada ano:
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I. denominação do plano e benefício
contratado;

II. número do processo SUSEP que
aprovou o plano;

III. valor das contribuições pagas pelo
participante no período de
competência referenciado no
extrato;

IV. valor pago pelo participante a título
de carregamento no período de
competência referenciado no
extrato;

V. valor do benefício contratado
atualizado;

Art. 29  - A EAPC disponibilizará
aos participantes, mensalmente, no
mínimo, as informações referentes
ao valor do benefício e da
contribuição.

AOS ASSISTIDOS

Art. 30 - A EAPC, durante o
período de pagamento de
benefícios, fornecerá aos
assistidos, entre outras, as
seguintes informações relativas à
data de encerramento do período
imediatamente anterior, até o 10º
dia útil de cada ano:

I. denominação do plano e
benefício;

II. número do processo da SUSEP
que aprovou o plano;

III. valor recebido a título de benefício,
no período de competência
referenciado no extrato;

IV. valor do imposto de renda retido
na fonte sobre os valores re-
cebidos a título de benefício no
período de competência referen-
ciado no extrato.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31 - Quando o valor da renda
mensal for inferior a um salário
mínimo vigente à época da
concessão do benefício, poderá
a EAPC efetuar o pagamento em
uma única parcela correspondente
ao valor da Provisão Matemática
de Benefícios Concedidos.

Art. 32 - A EAPC, ÀS SUAS
EXPENSAS, PODERÁ EM
QUALQUER TEMPO ENQUANTO
O PARTICIPANTE ESTIVER
RECEBENDO O BENEFÍCIO,
SOLICITAR PERÍCIA MÉDICA,
INDICANDO UM PROFISSIONAL
LEGALMENTE HABILITADO,
BEM COMO EXIGIR DOCU-
MENTO(S), EXAME(S), RADIO-
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GRAFIA(S) E OUTRO(S) QUE
COMPROVE(M) A INVALIDEZ
TOTAL E PERMANENTE.

Art. 33 - O PAGAMENTO DOS
TRIBUTOS QUE INCIDAM OU
VENHAM A INCIDIR SOBRE AS
CONTRIBUIÇÕES E/OU BE-
NEFÍCIOS, DEVERÁ SER EFE-
TUADO POR QUEM A LEGIS-
LAÇÃO ESPECÍFICA DETER-
MINAR.

Art. 34 - No caso de extinção ou
vedação do índice de atualização
de valores, a EAPC adotará os
procedimentos determinados pela
legislação pertinente ou pelos
Órgão Públicos competentes.

Art. 35 - O foro competente para
dirimir eventuais questões
oriundas do presente Regu-
lamento será o do domicílio do
participante.
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Idade Idade
Verificada do Central 0<y<24 24<y<48 48<y<72 72<y<96 96<y<120 120<y<144

Participante Participante
276 252 228 204 180 156

16<x<19 17 0,023988 0,022651 0,021206 0,019642 0,017952 0,016123
19<x<22 20 0,026581 0,025100 0,023498 0,021766 0,019892 0,017866
22<x<25 23 0,029390 0,027753 0,025982 0,024066 0,021995 0,019754
25<x<28 26 0,030255 0,028569 0,026746 0,024774 0,022642 0,020335
28<x<31 29 0,031335 0,029589 0,027701 0,025659 0,023450 0,021061
31<x<34 32 0,033280 0,031426 0,029421 0,027252 0,024906 0,022368
34<x<37 35 0,036305 0,034283 0,032095 0,029729 0,027170 0,024402
37<x<40 38 0,039763 0,037548 0,035152 0,032560 0,029757 0,026726
40<x<43 41 0,044517 0,042037 0,039355 0,036454 0,033315 0,029921
43<x<46 44 0,050568 0,047751 0,044704 0,041408 0,037844 0,033988
46<x<49 47 0,059429 0,056118 0,052537 0,048664 0,044474 0,039943
49<x<52 50 0,074340 0,070198 0,065719 0,060874 0,055634 0,049966
52<x<55 53 0,104594 0,098767 0,092465 0,085648 0,078275 0,070300
55<x<58 56 0,153218 0,144682 0,135450 0,125464 0,114663 0,102981
58<x<61 59 0,228206 0,215492 0,201742 0,186869 0,170782 0,153383
61<x<64 62 0,317889 0,300179 0,281025 0,260307 0,237898 0,213661
64<x<67 65 0,430047 0,406089 0,380176 0,352148 0,321834 0,289045
67<x<70 68 0,600986 0,567504 0,531291 0,492123 0,449758 0,403937

Idade Verificada  do Beneficiário Menor (em meses)

Prazo para Recebimento da Renda (em meses)
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x = Idade Central do Participante
y = Idade Central do Filho Menor

Idade Idade
Verificada do Central 144<y<168 168<y<192 192<y<216 216<y<240 240<y<264 264<y<288

Participante Participante
132 108 84 60 36 12

16<x<19 17 0,014144 0,012005 0,009691 0,007188 0,004481 0,001552
19<x<22 20 0,015674 0,013303 0,010738 0,007965 0,004965 0,001720
22<x<25 23 0,017330 0,014709 0,011873 0,008807 0,005490 0,001902
25<x<28 26 0,017840 0,015141 0,012223 0,009066 0,005651 0,001958
28<x<31 29 0,018477 0,015682 0,012659 0,009389 0,005853 0,002028
31<x<34 32 0,019624 0,016655 0,013445 0,009972 0,006216 0,002154
34<x<37 35 0,021408 0,018170 0,014667 0,010879 0,006781 0,002350
37<x<40 38 0,023447 0,019900 0,016064 0,011915 0,007427 0,002573
40<x<43 41 0,026250 0,022279 0,017985 0,013340 0,008315 0,002881
43<x<46 44 0,029818 0,025308 0,020429 0,015153 0,009446 0,003273
46<x<49 47 0,035043 0,029742 0,024009 0,017808 0,011101 0,003846
49<x<52 50 0,043835 0,037204 0,030033 0,022276 0,013886 0,004811
52<x<55 53 0,061675 0,052346 0,042255 0,031341 0,019537 0,006769
55<x<58 56 0,090346 0,076680 0,061899 0,045911 0,028619 0,009916
58<x<61 59 0,134564 0,114209 0,092194 0,068381 0,042626 0,014770
61<x<64 62 0,187446 0,159092 0,128425 0,095255 0,059378 0,020574
64<x<67 65 0,253581 0,215224 0,173736 0,128863 0,080328 0,027833
67<x<70 68 0,354377 0,300772 0,242794 0,180084 0,112257 0,038896

Idade Verificada  do Beneficiário Menor (em meses)

Prazo para Recebimento da Renda (em meses)







Centrais de Atendimento

Central de Serviços:  3003-0839 - capitais e regiões metropolitanas (capitais e
grandes cidades do interior) e 0800-723-0839 - demais localidades - Horário
de atendimento: 2ª a 6ª das 8h às 18h30 - exceto feriados nacionais.

SAC:  0800-970-0250 e 0800-702-2242 (exclusivo aos portadores de necessida-
des auditivas e de fala) - Horário de atendimento: 24h

Ouvidoria: Caixa Postal 13738 - Rio de Janeiro - CEP 20210-972 ou site
www.sulamerica.com.br.


